
 

ASSOCIAÇÃO DOS ESTUDANTES DE PIRAÍ DO SUL 

CNPJ: 78.071.842/0001-21 

 

 

REGIMENTO INTERNO – GESTÃO 2018 

 

A diretoria da Associação dos Estudantes de Piraí do Sul, usando da 

atribuição que lhe confere a Ata de Posse do Livro de Ata, institui o novo 

Regimento Interno, atribuições da Diretoria e de seus Membros, às obrigações 

dos filiados e respectivas penalidades e dá outras providências.  

  

DA ORGANIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO DA ASSOCIAÇÃO 

ART. 1° - O itinerário definido não sofrerá alterações, exceto;  

I – Em casos de extrema necessidade ou força maior a serem analisados pela 

diretoria em assembleia.  

 

ART. 2° - Os associados devem estar em seu devido ponto tanto na saída quanto 

ao retorno das aulas, no horário estabelecido neste regimento;  

I – O acadêmico/associado que não estiver em seu ponto no horário 

estabelecido, o transporte não retornará para buscá-lo;  

II – O veículo não aguardará a chegada do associado atrasado. Os horários 

previamente definidos devem ser respeitados;  

III – Os custos provenientes do atraso, por qualquer meio de transporte 

público ou particular, é de inteira responsabilidade do associado;  

IV – O veículo terá apenas os pontos pré-estabelecidos como local de 

embarque, seja em Piraí do Sul ou na cidade destino da respectiva linha;  

V – O veículo não irá parar em pontos não autorizados pela diretoria da 

AEPS, salvo se possuir declaração de trabalho ou estágio do associado 

requerente;  

 

Parágrafo Único: o transporte que possuir autorização para parar em locais de 

trabalho ou estágio do associado que não seja no interior da cidade destino, seu 

local de desembarque é de escolha da transportadora, aonde não venha a gerar 

riscos a nenhum dos associados;   
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ART. 3° - O ônibus estará à disposição dos associados de acordo com calendário 

pré-estabelecido pela direção da AEPS a ser comunicado aos associados.  

 

ART. 4° - Caso haja algum tipo de taxa a ser pago por esta associação, o valor 

será dividido entre os associados, onde cada associado dever quitar a sua 

parte/cota até determinada data estipulada pela diretoria da AEPS. Se o mesmo 

não cumprir com a obrigação estabelecida estará sujeito a punições previstas 

em regimento, conforme decisão da diretoria.  

a) Após o pagamento de tais taxas é de obrigação do tesoureiro ou de qualquer 

integrante da Diretoria executiva (Presidente, Vice-Presidente, Secretário, 

Tesoureiro), informar aos associados o valor arrecadado, bem como o valor 

que foi pago pela AEPS oriunda de taxas citadas no caput deste art.  

 

ART. 5° - O associado quando convocado, deverá comparecer nas assembleias, 

nas quais serão tomadas as decisões de interesse geral;  

I - Na ausência dos associados, as decisões serão tomadas pelos membros da 

diretoria e de quem mais estiver presente; 

II  - O conhecimento do resultado das assembleias será divulgado através de 

edital.  

 

ART. 6° - Todo ano serão realizadas eleições para definição de uma nova 

diretoria e coordenação da AEPS, para o ano subsequente;  

I – As eleições se realizarão todos os anos;  

a) No último domingo do mês de novembro, a diretoria eleita será empossada 

no primeiro dia útil do ano subsequente;  

 

II - Concluído o processo eleitoral, os resultados deverão ser registrados no livro 

da Entidade ou em Atas para subsequente registro.  

III  - O prazo para apresentação de recurso será até 24 horas após o 

encerramento da apuração.  

IV - Caso algum membro da diretoria ou coordenação venham a se desligar, 

deverá encaminhar uma solicitação por escrito para diretoria da AEPS.  
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V - O preenchimento da vaga em aberto será realizado em reunião extraordinária 

pela Diretoria:  

a)  A disponibilidade da vaga será exposta em Edital; 

b) O novo membro será indicado pela diretoria, onde este não poderá abdicar a 

vaga; exceto em casos a serem analisados conforme apresentação de 

justificativa cabível.  

 

ART. 7° - A documentação acadêmica será solicitada pela diretoria da AEPS em 

uma data a ser estabelecida;  

I - Caso o acadêmico não possa comparecer, deverá encaminhar toda 

documentação através de um responsável (Ascendentes, cônjuge ou 

representante legal).  

 

§ 1° - No presente o acadêmico deverá comparecer com toda a documentação 

exigida, sem exceções, sob o risco de confirmação na lista de passageiros não 

ser protocolada.  

 

§ 2° - Só serão protocoladas as inscrições para a lista de espera na data 

estabelecida, não sendo antecipado ou prorrogado o prazo em hipótese alguma.  

 

§ 3° - Na confirmação de inscrição, o acadêmico deverá preencher um formulário 

contendo informações a serem arquivadas em um banco dados da AEPS, para 

fins de convocação conforma rege a lei Municipal nº 1680/2009 e lei nº 

1739/2010.  

 

§ 4° - A diretoria da AEPS poderá solicitar toda a documentação de qualquer 

associado, ou parte dela, quando se fizer necessário.  

 

ART. 8° - O associado que desejar se desligar ou afastar-se da AEPS deverá 

encaminhar solicitação por escrito à Diretoria da AEPS com no mínimo 10 (dez) 

dias antes de seu desligamento ou afastamento; 
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I - Caso o acadêmico não se faça presente durante um período de 10 (dez) dias 

e não justifique por escrito sua ausência terá sua vaga preenchida pelo próximo 

estudante na ordem de classificação da lista de espera.  

 

ART. 9° - Conservação de quaisquer materiais do ônibus é de responsabilidade 

do associado; 

I - Caso ocorra algum dano, o associado será obrigado a ressarcir a empresa 

contratada.  

 

§ 1 ° - somente poderão utilizar-se do transporte universitário, acadêmicos 

residentes em Piraí do Sul.  

 

§ 2° - em hipótese alguma é permitida à viagem de pessoas não associadas junto 

a AEPS.  

 

§ 3° - o associado que apresente maus comportamentos em relação à limpeza 

do veículo, seja ela, lixo, resíduos alimentícios, ou por quaisquer outros motivos, 

serão notificados a comparecer a sede da empresa contratada para fazer a 

limpeza do mesmo; caso contrário, ficarão sujeito as sanções/punições previstas 

neste regimento. 

 

ART. 10 - Quanto à conduta:   

§ 1º durante a viagem, não será permitido:   

I - A entrada, bem como o consumo de bebidas alcoólicas e cigarros;   

II – Utilizar-se de aparelhos eletrônicos sem dispositivo auricular; 

III - Algazarras, gritos, gargalhadas, conversas em alto tom, bem como qualquer 

comportamento que prejudique a convivência;   

IV – O uso de jogos (cartas, tabuleiros, eletrônicos) no interior do veículo; 

V  - Vendas sem o caráter beneficente e reconhecimento da Diretoria AEPS. 

 

§ 2º É expressamente proibido viajar na cabine do motorista, em perímetro 

rodoviário ou urbano; 
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§ 3º Em caso de congestionamento ou por razões diversas, não será permitido à 

saída de qualquer aluno, do interior do veículo; exceto membros da diretoria para 

averiguação do ocorrido. 

 

§ 4º É expressamente proibido viajar em veículo que não contenha o nome na 

lista de passageiros autorizada pelo DER-PR, conforme determinação da 

empresa contratada; 

 

§ 5º O membro da diretoria que, em qualquer hipótese, beneficiar ou prejudicar 

qualquer associado, levando em consideração razões pessoais, terá sua punição 

conforme a art. 12 deste regimento, a ser julgada pelo presidente da AEPS em 

assembleia extraordinária com os demais membros da diretoria. 

 

§6º Conforme normas do CONTRAN, DENATRAN e ANTT, é expressamente 

proibido viajar em condições de segurança irregulares: 

I - De joelhos nas poltronas, em pé, sentado nos braços da poltrona;   

II- Deverá ser respeitado o limite de passageiros por poltrona; 

 

ART. 11 - É obrigatória à participação dos associados em ações beneficentes 

em prol da AEPS. 

 

ART. 12 - O associado que não cumprir as normas deste regimento, terá punição 

avaliada conforme as gravidades da conduta praticada, a serem decididas pela 

diretoria, as punições são: 

I. Advertência por escrito; 

II. Suspensão de 2 (dois) a 20 (vinte) dias úteis e/ou letivos; 

III. Expulsão do associado da AEPS;  

 

§ 1° - As punições a serem aplicadas podem ser suspensão ou expulsão direta 

sem depender de cumulatividade de advertências ou suspensões, punições 
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estas a serem definidas em votação durante reunião fechada entre os diretores 

desta associação, conforme o estatuto vigente; 

 

ART. 13 – O presente Regimento Interno entra em vigor na data de sua 

publicação, substituindo o Regimento atual e revogando todas as disposições 

em contrário.  

                 

Piraí do Sul, 02 de Maio de 2018.  

Diretoria Executiva;  

 

 

LUIZ ROBERTO IZIDORO CONRADO 

PRESIDENTE 

 

 

FERNANDA MAINARDES MONEZAK 

VICE-PRESIDENTE 

 

 

BRUNO HENRIQUE BARBOSA PROCÓPIO 

SECRETÁRIO GERAL 

 

 

WILSON RIBEIRO ROQUE 

TESOUREIRO 
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ITINERÁRIOS – 2018 

 

  

Carro I – FPG/CESCAGE  

IDA  HRS  VOLTA  HRS  

Caixa d’água  16h50  FPG/CESCAGE  22h10  

Igreja Matriz  16h53  Posto Pinheiro Preto  *****  

Prefeitura Municipal  16h55  Rotatória David Federm.  *****  

Rotary Club  17h00  Supermercado Fanelli  *****  

Praça prox. Ao Nikey  17h03  Restaurante Nikey  *****  

Trevo David Federmann  17h08  Moreira I  *****  

Posto Pinheiro Preto  17h10  CIM  *****  

FPG/CESCAGE    *****  Naturalle  *****  

    Copel  *****  

    Igreja Matriz  *****  

    Caixa d’ água  *****  
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Carro II – UEPG CAMPUS – UEPG CENTRO  

IDA  HRS  VOLTA  HRS  

Caixa d’água  16h50  UEPG Uvaranas  22h10  

Igreja Matriz  16h53  UEPG Centro  22h25  

Prefeitura Municipal  16h55  Posto Pinheiro Preto  *****  

Rotary Club  17h00  Rotatória David Federm.  *****  

Praça prox. Ao Nikey  17h03  Supermercado Fanelli  *****  

Trevo David Federmann  17h08  Restaurante Nikey  *****  

Posto Pinheiro Preto  17h10  Moreira I  *****  

UEPG CENTRO  *****  CIM  *****  

UEPG CAMPUS  *****  Naturalle  *****  

    Copel  *****  

    Igreja Matriz  *****  

    Caixa d’ água  *****  
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Carro III – Faculdades Ponta Grossa – SANTANA – UTFPR  

IDA  HRS  VOLTA  HRS  

Caixa d’água  16h50  Faculdades Ponta Grossa  22h05  

Igreja Matriz  16h53  Cescage 22h10 

Rotary Club  17h00  Ponto Todeschinni  22h30  

Praça próx. Ao Nikey 17h03 UEPG Centro 22h33 

Trevo David Federmann 17h08 UTFPR  22h45  

Posto Pinheiro Preto 17h10 Posto Pinheiro Preto  *****  

Rotatória UTFPR ***** Rotatória David Federm.  *****  

UEPG Centro *****  Supermercado Fanelli  *****  

Ponto Secal *****  Restaurante Nikey  *****  

Ponto Sant’Ana ***** Moreira I  *****  

Faculdades Ponta Grossa  ***** CIM  *****  

   Naturalle  *****  

    Copel  *****  

    Igreja Matriz  *****  

    Caixa d’ água  *****  
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Carro IV – SENAI / SECAL  

IDA  HRS  VOLTA  HRS  

Caixa d’água  16h50  Senai  22h10  

Prefeitura Municipal  16h55  Ponto Todeschinni  22h30  

Rotary Club  17h00  UEPG CENTRO  22H35  

Praça prox. Ao Nikey  17h03  Posto Pinheiro Preto  *****  

Trevo David Federmann  17h08  Rotatória David Federm.  *****  

Posto Pinheiro Preto  17h10  Supermercado Fanelli  *****  

UEPG CENTRO  *****  Restaurante Nikey  *****  

Ponto Balduíno Taques  *****  Moreira I  *****  

Senai *****  CIM  *****  

  Naturalle  *****  

    Copel *****  

    Igreja Matriz  *****  

    Caixa d’ água  *****  
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Carro V – UNOPAR – CONSERVATÓRIO  

IDA  HRS  VOLTA  HRS  

Caixa d’água  16h50  UNOPAR  22h10  

Igreja Matriz  16h53  Rotatória David Federm.  *****  

Prefeitura Municipal  16h55  Supermercado Fanelli  *****  

Rotary Club  17h00  Restaurante Nikey  *****  

Praça prox. Ao Nikey  17h03  Moreira I  *****  

Trevo David Federmann  17h08  CIM  *****  

Posto Pinheiro Preto  17h10  Naturalle  *****  

UNOPAR *****  Copel  *****  

  Igreja Matriz  *****  

    Caixa d’ água  *****  
  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

ASSOCIAÇÃO DOS ESTUDANTES DE PIRAÍ DO SUL 

CNPJ: 78.071.842/0001-21 

 

 

Carro VI – SECAL - UNOPAR  

IDA  HRS  VOLTA  HRS  

Caixa d’água  16h50  UNOPAR  22h05  

Igreja Matriz  16h53  Posto Pinheiro Preto   

Rotary Club  17h00  Rotatória David Federm. *****  

Praça prox. Ao Nikey  17h03  Supermercado Fanelli *****  

Trevo David Federmann  17h08  Restaurante Nikey *****  

Posto Pinheiro Preto  17h10  Moreira I *****  

UNOPAR *****  CIM *****  

  Naturalle *****  

    Copel *****  

    Igreja Matriz *****  

    Caixa d’ água *****  
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Carro VII – CESCAGE – UEPG/CENTRO – FACULDADE SAGRADA FAMILIA (FASF) - SECAL  

IDA  HRS  VOLTA  HRS  

Caixa d’água  16h50  Ponto Cescage Mitaí  22h10  

Igreja Matriz  16h53  UEPG CENTRO  22h20  

Prefeitura Municipal  16h55  Posto Pinheiro Preto  *****  

Rotary Club  17h00  Rotatória David Federm.  *****  

Praça prox. Ao Nikey  17h03  Supermercado Fanelli  *****  

Trevo David Federmann  17h08  Restaurante Nikey  *****  

Posto Pinheiro Preto  17h10  Moreira I  *****  

UEPG/CENTRO  *****  CIM  *****  

Ponto Cescage Mitaí  *****  Naturalle  *****  

    Copel  *****  

    Igreja Matriz  *****  

    Caixa d’ água  *****  
  

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

ASSOCIAÇÃO DOS ESTUDANTES DE PIRAÍ DO SUL 

CNPJ: 78.071.842/0001-21 

 

 

Carro VIII  – SANTANA – UNICESUMAR    

IDA  HRS  VOLTA  HRS  

Caixa d’água  16h50  UNICESUMAR  22h40  

Igreja Matriz  16h53  Ponto Todeschinni  22h50  

Rotary Club  17h00  Posto Pinheiro Preto  *****  

Praça próx. Ao Nikey  17h03  Rotatória David Federm.  *****  

Trevo David Federmann  17h08  Supermercado Fanelli  *****  

Posto Pinheiro Preto  17h10  Restaurante Nikey  *****  

Ponto Sant’Ana *****  Moreira I  *****  

UNICESUMAR  *****  CIM  *****  

    Naturalle  *****  

    Copel  *****  

    Igreja Matriz  *****  

    Caixa d’ água  *****  
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Carro IX  – SECAL - FASF   

IDA  HRS  VOLTA  HRS  

Caixa d’água  16h50  FASF  22h05  

Igreja Matriz  16h53  Ponto Todeschinni  22h10  

Rotary Club  17h00  Posto Pinheiro Preto  *****  

Praça próx. Ao Nikey  17h03  Rotatória David Federm.  *****  

Trevo David Federmann  17h08  Supermercado Fanelli  *****  

Posto Pinheiro Preto  17h10  Restaurante Nikey  *****  

Ponto Secal *****  Moreira I  *****  

FASF *****  CIM  *****  

    Naturalle  *****  

    Copel  *****  

    Igreja Matriz  *****  

    Caixa d’ água  *****  
 


